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PROJETO DE LEI NO 12025

Dispôe sobre o
acompanhamento psicológico para
mães de natimorto e mães com óbito
íetal, além dê gestantês e puérperas
com depressão póspaÉo, bem como
destinar leitos separados para mães
de natimoÉo e mães com óbito fetal

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío As unidades de saúde credenciadas no sistema único de saúde - sus
no âmbito do município de Fortaleza, bem como as da rede privada de saúde,
devem oferecer acompanhamento psicorógico especiarizado às parturientes de
natimorto, às diagnosticadas com óbito fetal, às gestantes e às puérperas que
eprêsentêm sintomas de depressão pós-pârto.
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§'Ío O acompanhamento psicológico deve ser iniciado imediatamente após o
diagnóstico de natimorto, óbito fetal ou identiÍicação de sintomas depressivos, e
deve incluir atendimento individualizado, acolhimento emocional e orientação
sobre o processo de luto e enfrentamento da depressão.

§ 20 o atendimento psicológico deve ser realizado por proÍissional habilitado,
preferencialmente capacitado em saúde mental perinatal, e pode ocorrer na
própria unidade de saúde ou, caso necessário, em unidade de referência
próxima à residência da paciente.

AÉ. 20 As unidades de saúde mencionadas no caput do artigo 10 devem
disponibilizar leitos exclusivos para parturientes de natimorto e de óbito fetal,
garantindo-lhes privacidade e condições dignas durante o período de internação.

§ 1' os leitos exclusivos devem estar localizados em área separada das demais
parturientes, evitando exposiçáo a situaçôes que possam agravar o sofrimento
emocional, como o contato com mães e bebês saudáveis.
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Art. 30 As parturientes de natimorto e de óbito
acompanhamento psicológico contínuo, que incluirá:

§ 20 As unidades de saúde devem garantir às parturientes de natimorto e deóbito fetal o direito de contar com I (um) acompanhante, de sua escotü
durante todo o período de internação.
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fetal terão direito a

I - Atendimento psicorógico antes da arta médica, com foco no acorhimento
emocional e no suporte inicial para o enfrentamento da perda;
ll - Retorno para acompanhamento psicológico posterior, agendado no momentoda alta médica, preferenciarmente dentro de um prazo máximo de 30 (trinta)
dias;
lll - Encaminhamento para grupos de apoio ou serviços especiarizados em rutoperinatal, quando disponÍveis.

Art. 40 As gestantes identiÍicadas com fatores de risco para depressão pós-parto
durante o pré-natal, bem como as puérperas quê apresentem sintomas
depressivos entre 4g (quarenta e oito) horas e í5 (quinze) dias após o parto,
terão direito a:

l.- Avaliação psicológica imediata por proÍissional habilitado;
ll - Encaminhamento para psicoterapia ou atendimento psiquiátrico, conforme agravidade dos sintomas;
lll - Acompanhamento psicológico contínuo, com retornos âgendados conforme
a necessidade clínica.

Art' 50 caso a unidade de saúde não disponha de profissionar habiritado para o
atendimento psicorógico ou de reitos excrusivos para parturientes de natimorto ede óbito fetal, a paciente deve ser encaminhada, imediatamente após aidentificação da necessidade, para outra unidade de saúde que oÍereça o
serviço, preÍerencialmente próxima à sua residência.

Art' 60 As unidades de saúde devem disponibirizar materiar informativo sobre osdireitos das parturientes, gestantes e puérperas, os serviços de apoiopsicológico disponíveis no município e orientações sobre o processo de ruto e a
depressão pós-parto.
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cÂru4eRe MUNtctpAL DE FORTALEZA, 06 de março de 2025.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL
DEFORTALEZA,EM DE DE2O25

AÉ. 70 A redaçáo da presente Lei deverá ser exposta em cartaz, escrita deforma ostensiva e de fácir visuarização, nos setores da maternidade, pré-natar epuerperio das unidades de saúde a que se refere o caput do artigo 1o.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se as
disposições em contrário.
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Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

A perda de um filho por natimorto ou óbito Íetal, assim como o desenvolvimentode depressão pós-parto, são experiências proruÀàamente traumáticas que exigemsuporte psicológico especiarizado e condiçõei adequadas ae internaça-o. niiã.ãnt" r"ivisa garantir que as parturientes, gestantes. prárpài." em situação de vurnerabiridadeemocionar recebam atendimento humanizad'o, cãntinuo e em ambiente adequado,promovendo sua recuperação psicológica e quaiidade de vida.

disponibilização de leitos exclusivos para parturientes de natimorto e de óbitofetal é essencial para preservar sua privacidãde e evitar 
"*po.içaã " .i;;ã, qr"possam intensiÍicar o sofrimento emocionar, como o contato com mães e bebêssaudáveis Essa medida assegura um ambiente de respeito e dignidaáe eÃ ummomento de extrema fragilidade.
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acompanhamento psicológico imediato e contínuo para mães de natimorto ede óbito Íetal, assim como para gestântes e puérperas com depressão pós-parto, efundamental para ajudá-ras a enfrentar o ruto perinatar, prevenir 'transtàmos
psicológicos e reconstruir suas vidas de forma saudáver. n oetecçaà prà.ó"à . otratamento da depressão pós-parto são iguarmente importanies iãã-Lvitarcomplicaçõ-es graves que possam afetar não apenas a mãe, mas também o vínculo
com o bebê e a dinâmica Íamiliar.

. A garantia de um acompanhante de escorha da paciente e a disponibirização deinformaçóes claras sobre direitos e serviços disponíveis reforçr, o 
"rrát", 

t umãitaoo
da assistência, assegurando que todas ás murheres recebam o suporte necessário em
um momento de extrema fragilidade emocional.

Portanto, e presêntê rei consorida o compromisso do município de Fortareza comuma saúde pública acolhedora, preventiva e sensível às necessidades emocionais epsicológicas de suas cidadãs, promovendo dignidade, respeito e bem-estar em todas
as fases da gestação, parto e puerpério.

. Apresentamos, portanto, a presente proposição para anárise das estimadas e
dos estimados pares que compõem a Câmara Municipal de Fortaleza

Vereadora - PT
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